
PREFEITURAENICIPAL.DE.ICEM
Estado dssão PaUlo

LEI NO 35. dajds JULHO de 1.956.
....' .., -... Dispos· sobre O' pagamento de ajuda de cus-

to de Cr,$7GO,OO'mensais' ao Subdelegado de Polí-
cia local, em exercício.-

OV:!DIOCUSTODIOMOREIRA,Prefeito Municipal de Icem,
N . ~ -Estado de Sao Paulo, usando das atribuiçoes que lhe sao conterl

das. por lei,
FAZSABER'que a Câmara Municipal decretou e êle pr.Q.

mulga a seguinte.lei:-

Artigo l0 - Fica a Tesouraria Municipal autorizada
a. fazer o pagamento <àeCr.$700,OO (setecentos cruzeiros) men-
sais, ao Subdalegadode Polícia local, em exercício, comoaju-
da de custo que lhe écoflcedida por esta Municipalidade, a pa~
tir do mês de julho de 1.956.-

Parágrafo primeiro: a referida ajUda de custo será
concedida ao Subdelegado de Polícia 'local, em exarc!cio, até',a
date. em que seja instalada a Delegacia de 'Polícia nesta cidade
e nomeado o Delegado de PolIcia do Estado.- ,.~

Parágrafo segundo: para os casos dê sUbstituiçó'es
por, tempo inferior a ummês, para efeito de pap.mento da ajuda
de custo ao SUbdele~ado e Suplente que o subs.tituir, tomar-se,;.
á por base a importancia da ajuda de custo mensal dividida pe,;.
los dias do mês em ~ue ocorrer a substituição, achando-se a a-
juda diária que sera multiplicada pelos dias de ~xercício de
cada um.-

Artigo' 20 - As despesas com a execução desta lei,
no corrente exercício serã9 pagas pela verba:

CÓdi~os
Local -eral
930 ~ Eventuais
931 - 8 99 4. Despesas Piversas - Despesas IR!
posteriormente lançadas no orçamento de cada exe,I

-
previstas, e,
cício.- r

-Artig03S1 - Esta lei entrará em vigor na data
sua pUblicação, revogadas as disposições emc ontrário.-

de

Prefeitura :MUnJ.." ~. ~.i de JULHO

, ~ .

'(Ov1dio Custódio 'lV1óréirá) ,
Preí'eito Municipal

de 1.956.

Registrada e P.ublicada na Secretaria da Prefeitura Municipal ,
em data supra.-

(Projeto de Lei nQ 38)


